
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CONSELHO DIRETOR – CAMPUS CAMPINA GRANDE

RESOLUÇÃO N° 03, DE 03 DE OUTUBRO DE 2013.

Dispõe  sobre  a  designação  dos  suplentes
representantes dos docentes e dos discentes
de  acordo  com  ordem  de  votação  no
processo de consulta às suas representações

O Presidente  do  Conselho  Diretor  do  campus  Campina  Grande  do  Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  da  Paraíba,  no  uso  de  suas  atribuições
regimentais, conferidas através da portaria de nomeação nº 1490/2013 de 28 de junho de
2013, emitida pela Reitoria do IFPB, e de acordo com o art.27 do Estatuto do IFPB,
aprovado pela Resolução CS nº 29, de 31 de agosto de 2009, considerando ainda o
disposto no inciso VII do art.260 do Regimento Geral do IFPB e em conformidade com
deliberação  na  terceira  reunião  ordinária,  realizada  no  dia  03  de  outubro  de  2013,
RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  conselheiro  Allan  Patrick  de  Lucena  Costa  como
representante suplente de Elias Antônio Freire e o conselheiro Glayds Richeles Araújo
Veiga como representante suplente de Francisco de Assis da Silveira Gonzaga, todos
pertencentes à categoria docente.

Art.  2º  -  Designar  o  conselheiro  Erykles  Natanael  de  Lira  Vieira  como
representante  suplente  de  Ísis  Andrade  de  Castro  e  Marcos  Vinícius  de  Carvalho
Sulpino como representante suplente de Paulo Cezar de Souza,  todos pertencentes à
categoria discente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada
no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.                                              


